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SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA
AUTORIDADE REGIONAL DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS

INFORMAÇÃO

RELATIVA ÀS NOVAS MEDIDAS NO ÂMBITO DA PANDEMIA DA DOENÇA

COVID-19 E À PROBIÇÃO DE REALIZAÇÃO DE SALDOS E DE OUTRAS

PRÁTICAS COMERCIAIS COM REDUÇÃO DE PREÇO

Síntese: A proibição de realização de saldos e de outras práticas comerciais com

redução de preço entre os dias 25 de dezembro de 2021 e 9 de janeiro de 2022 não é

aplicável na Região Autónoma da Madeira.

A prorrogação dos prazos para o exercício de direitos atribuídos ao consumidor

nos termos do artigo 5.º-A do Decreto-Lei n.º 67/2003, de 8 de abril, na sua redação

atual (Lei das garantias) e para o exercício dos direitos de troca de produtos, de

reembolso mediante devolução e outras cortesias não decorrentes da lei concedidas

ao consumidor, não são aplicáveis na Região Autónoma da Madeira.

No passado dia 24/12/2021 entrou em vigor o Decreto-Lei n.º 119-B/2021, de 23

de dezembro, da iniciativa do Governo da República, por razões de saúde pública com o

escopo de contenção e mitigação da situação epidemiológica no território continental

causada pelo vírus SARS-CoV-2 e pela sua doença COVID -19.

Este diploma legal veio alterar outros diplomas deste Governo da República, que

estabeleceu diversas medidas no âmbito do combate à pandemia em território

continental, promovendo a antecipação do período de contenção, designadamente, a

suspensão das atividades letivas e não letivas presenciais a partir do dia 27 de dezembro

de 2021.

Ora, as referidas medidas e outras que têm sido aprovadas pelo Governo da

República, no âmbito de competências próprias, não têm tido aplicação na Região

Autónoma da Madeira, doravante RAM.
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Considerando que, fora do período de estado de emergência, a situação

epidemiológica no território das Regiões Autónomas compete aos seus Governos

Regionais, no âmbito das competências legislativas próprias, que no caso da RAM

decorre da situação de contingência declarada por resolução própria, ao abrigo do

Decreto Legislativo Regional n.º 16/2009/M de 30 de junho, que aprova o regime

jurídico do Sistema de Proteção Civil da Região Autónoma da Madeira, atualmente em

vigor através da Resolução n.º 1330/2021 de 15 de dezembro, assim se conclui que o

Decreto-Lei n.º 119-B/2021, de 23 de dezembro, não é aplicável “per si” na RAM.

Nestes termos, na ausência de adoção de medidas pelo Governo Regional

relativamente às práticas comerciais com redução de preço, os estabelecimentos

comerciais da Região Autónoma da Madeira não se encontram proibidos à

realização de saldos, promoções e liquidações.

Nesse sentido, entende esta Autoridade Regional que a proibição de realização

de saldos e de outras práticas comerciais com redução de preço entre os dias 25 de

dezembro de 2021 e 9 de janeiro de 2022, determinada pelo Decreto-Lei n.º 119-B/2021,

de 23 de dezembro, não se estende à Região Autónoma da Madeira.

Igualmente a prorrogação dos prazos para o exercício de direitos atribuídos ao

consumidor nos termos do artigo 5.º-A do Decreto-Lei n.º 67/2003, de 8 de abril, na sua

redação atual (Lei das garantias) e para o exercício dos direitos de troca de produtos, de

reembolso mediante devolução e outras cortesias não decorrentes da lei concedidas ao

consumidor, nos termos do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 119-B/2021, de 23 de

dezembro, por força do supra exposto, não é igualmente extensível à Região Autónoma

da Madeira.

Funchal, 27 de dezembro de 2021.

O Inspetor Regional

Luís Miguel Rosa
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